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Aprova o Estatuto Remuneratório da Carreira do Docente do Ensino 
Superior. — Revoga toda a legislação que contrarie o disposto no 
presente Diploma, nomeadamente o Decreto Presidencial n.º 280/18, 
de 27 de Novembro.

Decreto Presidencial n.º 129/22:
Aprova o Estatuto Remuneratório da Carreira dos Agentes de Educação. 

— Revoga toda a legislação que contrarie o disposto no pre-
sente Diploma, nomeadamente o Decreto Presidencial n.º 281/18,  
de 27 de Novembro.

Decreto Presidencial n.º 130/22:
Aprova o Estatuto Remuneratório dos Profissionais do Serviço Nacional 

de Saúde integrados nas Carreiras do Regime Especial. — Revoga toda 
a legislação que contrarie o disposto no presente Diploma, nomeada-
mente o Decreto Presidencial n.º 288/18, de 29 de Novembro.

Decreto Presidencial n.º 131/22:
Aprova o Estatuto Remuneratório da Carreira do Investigador Científico. 

— Revoga toda a legislação que contrarie o disposto no presente 
Diploma, nomeadamente o Decreto Presidencial n.º 2/19, de 7 de Janeiro.

Decreto Presidencial n.º 132/22:
Aprova o Estatuto Remuneratório da Carreira do Trabalhador Social. 

— Revoga toda a legislação que contrarie o disposto no presente 
Diploma, nomeadamente o Decreto Presidencial n.º 174/12, de 9 de 
Agosto, que aprova a Estrutura Indiciária e os Subsídios Atribuídos 
ao Pessoal das Carreiras do Trabalhador Social.

Decreto Presidencial n.º 133/22:
Aprova o ajustamento dos vencimentos-base dos Funcionários Públicos 
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Presidencial n.º 14/19, de 9 de Janeiro.
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disposto no presente Diploma.

Decreto Presidencial n.º 136/22:
Aprova o ajustamento dos vencimentos-base do Pessoal Técnico e não 

Técnico do Regime Especial da Carreira de Telecomunicações. — 
Revoga toda a legislação que contrarie o disposto no presente Diploma, 
nomeadamente o Decreto Presidencial n.º 306/18, de 18 de Dezembro.

Decreto Presidencial n.º 137/22:
Aprova o ajustamento dos vencimentos-base dos Funcionários do 

Regime Especial da Carreira Diplomática do Ministério das Relações 
Exteriores. — Revoga toda a legislação que contrarie o disposto no 
presente Diploma, nomeadamente o Decreto Presidencial n.º 298/18,  
de 18 de Dezembro.
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Agentes do Sistema Nacional de Emprego e Formação Profissional. 
— Revoga toda a legislação que contrarie o disposto no pre-
sente Diploma, nomeadamente o Decreto Presidencial n.º 309/18,  
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Decreto Presidencial n.º 139/22:
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contrarie o disposto no presente Diploma, nomeadamente o Decreto 
Presidencial n.º 304/18, de 18 de Dezembro.
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Estatística. — Revoga toda a legislação que contrarie o disposto no 
presente Diploma, nomeadamente o Decreto Presidencial n.º 303/18, 
de 18 de Dezembro.

Decreto Presidencial n.º 141/22:
Aprova o ajustamento dos vencimentos-base do Pessoal das Carreiras 

da Aviação Civil. — Revoga toda a legislação que contrarie o dis-
posto no presente Diploma, nomeadamente o Decreto Presidencial 
n.º 310/18, de 18 de Dezembro.

Decreto Presidencial n.º 142/22:
Aprova o ajustamento dos vencimentos-base do Pessoal Técnico e não 

Técnico da Carreira Especial do Trabalhador Social. — Revoga toda 
a legislação que contrarie o disposto no presente Diploma, nomeada-
mente o Decreto Presidencial n.º 305/18, de 18 de Dezembro.
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Decreto Presidencial n.º 143/22:
Aprova o ajustamento dos vencimentos-base do Pessoal da Carreira 

Técnica de Inspecção afecto aos distintos Serviços de Inspecção, 
Fiscalização e Controlo da Administração do Estado. — Revoga toda 
a legislação que contrarie o disposto no presente Diploma, nomea-
damente o Decreto Presidencial n.º 300/18, de 18 de Dezembro.

Decreto Presidencial n.º 144/22:
Aprova o ajustamento dos vencimentos-base do Pessoal Técnico das Áreas 

de Fiscalização e Controlo do Tribunal de Contas. — Revoga toda a 
legislação que contrarie o disposto no presente Diploma, nomeada-
mente o Decreto Presidencial n.º 307/18, de 18 de Dezembro.

Decreto Presidencial n.º 145/22:
Aprova o ajustamento da tabela de índice e de vencimentos-base do 

Pessoal Técnico e de Apoio Operativo da Carreira de Desminagem. 
— Revoga toda a legislação que contrarie o disposto no pre-
sente Diploma, nomeadamente o Decreto Presidencial n.º 308/18,  
de 18 de Dezembro.

Decreto Presidencial n.º 146/22:
Aprova o ajustamento das tabelas de índices e de vencimentos-base do 

Pessoal Técnico das Carreiras dos Agentes de Educação, nomeada-
mente do Professor do Ensino Primário e Secundário, dos Técnicos 
Pedagógicos e Especialistas da Educação e do Educador de Infância 
da Acção Educativa. — Revoga toda a legislação que contrarie o dis-
posto no presente Diploma, nomeadamente o Decreto Presidencial 
n.º 302/18, de 18 de Dezembro.

Decreto Presidencial n.º 147/22:
Aprova o ajustamento dos vencimentos-base dos Profissionais do Serviço 

Nacional de Saúde integrados nas Carreiras do Regime Especial, 
nomeadamente das Carreiras Médica, de Enfermagem, de Diagnóstico 
e Terapêutica e de Apoio Hospitalar. — Revoga toda a legislação que 
contrarie o disposto no presente Diploma, nomeadamente o Decreto 
Presidencial n.º 301/18, de 18 de Dezembro.

Comandante-Em-Chefe das Forças 
Armadas Angolanas

Ordem do Comandante-Em-Chefe n.º 11/22:
Licencia à reforma o Comissário Geral Paulo Gaspar de Almeida e o 

Comissário-Chefe Ângelo de Barros Veiga Tavares, afectos à Polícia 
Nacional.

Ministério da Educação
Decreto Executivo n.º 227/22:

Cria a Escola do II Ciclo do Ensino Secundário Técnico-Profissional 
denominada Instituto Politécnico Maiombe n.º 4.023 — Cacuaco, 
sita no Município de Cacuaco, Província de Luanda, com 13 salas 
de aulas, 39 turmas, 3 turnos, e aprova o quadro de pessoal da 
Escola criada. 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA

Decreto Presidencial n.º 128/22
de 7 de Junho

Havendo a necessidade de se ajustar o Estatuto Remuneratório 
da Carreira do Docente do Ensino Superior à estrutura indiciária 
das tabelas salariais e dos subsídios ou suplementos remune-
ratórios em vigor;

O Presidente da República decreta, nos termos da alí-
nea d) do artigo 120.º e do n.º 1 do artigo 125.º, ambos da 
Constituição da República de Angola, o seguinte: 

ARTIGO 1.º
(Aprovação)

É aprovado o Estatuto Remuneratório da Carreira do Docente 
do Ensino Superior, anexo ao presente Decreto Presidencial, 
de que é parte integrante.

ARTIGO 2.º
(Revogação)

É revogada toda a legislação que contrarie o disposto no 
presente Diploma, nomeadamente o Decreto Presidencial 
n.º 280/18, de 27 de Novembro.

ARTIGO 3.º
(Dúvidas e omissões)

As dúvidas e omissões resultantes da interpretação e apli-
cação do presente Decreto Presidencial são resolvidas pelo 
Presidente da República.

ARTIGO 4.º
(Entrada em vigor)

O presente Diploma entra em vigor no dia 1 de Junho 
de 2022.

Apreciado em Conselho de Ministros, em Luanda, 
aos 24 de Maio de 2022.

Publique-se.
Luanda, aos 7 de Junho de 2022.
O Presidente da República,  João Manuel Gonçalves 

Lourenço.

ESTATUTO REMUNERATÓRIO DA CARREIRA  
DOCENTE DO ENSINO SUPERIOR

CAPÍTULO I
Disposições Gerais

ARTIGO 1.º
(Objecto)

O presente Diploma estabelece o modo de remuneração 
da Carreira Docente do Ensino Superior.

ARTIGO 2.º
(Âmbito de aplicação)

 1. O presente Estatuto é aplicável aos Docentes que inte-
gram a Carreira do Docente do Ensino Superior vinculados 
às Instituições do Ensino Superior Públicas.

2. O presente Diploma não é aplicável aos Docentes do 
Ensino Superior vinculados às Instituições do Ensino Superior 
público-privadas e privadas, cuja remuneração é estabelecida 
com base na política remuneratória do sector privado, nos ter-
mos da legislação aplicável. 

CAPÍTULO II
Remuneração, Suplementos e Prestações Sociais 

ARTIGO 3.º
(Estrutura da remuneração)

O pessoal afecto à Carreira do Docente do Ensino Superior 
tem direito à remuneração cuja estrutura integra o seguinte:

a) Vencimento-base mensal;
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ANEXO II
A que se refere o artigo 7.º

Tabela de Subsídios
Designação (%)

1 Subsídio de Apoio à Inovação Pedagógica e à Investiga-
ção Científica 22%

2 Subsídio de Exposição Directa aos Agentes Biológicos, 
Químicos e Físicos 20%

3 Subsídio de Risco 5%

4 Subsídio de Atavio 5%

5 Subsídio de Diuturnidade 3%

O Presidente da República,  João Manuel Gonçalves 
Lourenço. (22-4205-J-PR)

Decreto Presidencial n.º 132/22
de 7 de Junho

Havendo a necessidade de se ajustar o Estatuto 
Remuneratório do Trabalhador Social, à estrutura indiciária das 
tabelas salariais e os respectivos suplementos remuneratórios;

O Presidente da República decreta, nos termos da alí-
nea d) do artigo 120.º e do n.º 1 do artigo 125.º, ambos da 
Constituição da República de Angola, o seguinte:

ARTIGO 1.º
(Aprovação)

É aprovado o Estatuto Remuneratório da Carreira do 
Trabalhador Social, anexo ao presente Decreto Presidencial, 
de que é parte integrante.

ARTIGO 2.º 
(Objecto)

O presente Diploma estabelece o modo de remuneração 
da Carreira do Trabalhador Social.

ARTIGO 3.º 
(Âmbito de aplicação)

O presente Estatuto aplica-se aos funcionários e agen-
tes administrativos integrados nas Carreiras do Trabalhador 
Social, designadamente:

a) Assistente Social;
b) Educador Social;
c) Auxiliar de Acção Social;
d) Vigilante de Terceira Idade;
e) Auxiliar de Cuidados de Primeira Infância.

ARTIGO 4.º
(Estrutura da remuneração)

O funcionário ou agente administrativo da carreira do 
Trabalhador Social tem direito à remuneração, cuja estrutura 
integra o seguinte:

a) Vencimento-base mensal;
b) Subsídios;
c) Prestações sociais.

ARTIGO 5.º 
(Vencimento-base mensal)

O vencimento-base mensal do funcionário ou agente admi-
nistrativo integrado nas carreiras do Trabalhador Social é o 

da categoria em que está inserido, conforme tabelas indiciá-
rias constantes dos Anexos I e II do presente Diploma, de que 
são parte integrante.

ARTIGO 6.º 
(Subsídios)

O funcionário ou agente administrativo integrado nas car-
reiras do Trabalhador Social tem direito aos subsídios que 
constam do Anexo III do presente Decreto Presidencial, de 
que é parte integrante.

ARTIGO 7.º 
(Subsídio nocturno)

O subsídio nocturno é atribuído ao pessoal cuja presta-
ção de trabalho incide no período compreendido entre as  
20 (vinte) horas e as 6 (seis) horas do dia seguinte, corres-
pondente a 7% do vencimento-base.

ARTIGO 8.º 
(Subsídio de turno)

O subsídio de turno é atribuído ao pessoal integrado na 
organização/prestação de trabalho por turnos rotativos, cor-
respondente a 5% do vencimento-base.

ARTIGO 9.º
 (Subsídio de risco)

O subsídio de risco é atribuído ao pessoal vinculado aos 
Órgãos da Administração Local e às Autárquias Locais que 
presta actividade em equipamentos, serviços sociais, nas comu-
nidades, junto de famílias, grupos e indivíduos, em condições 
que, devido à natureza das próprias funções e em resultado 
de acções ou factores externos, aumentem a probabilidade 
de ocorrência de lesão física, psíquica ou patrimonial, cor-
respondente a 5% do vencimento-base.

ARTIGO 10.º 
(Subsídio de dedicação exclusiva)

O subsídio de dedicação exclusiva é atribuído a todo o 
pessoal abrangido por este Diploma, que se dedica exclusiva-
mente às actividades da Unidade Orgânica a que está vinculado, 
correspondente a 5% do vencimento-base.

ARTIGO 11.º 
(Subsídio de diuturnidade)

O subsídio de diuturnidade é atribuído ao funcionário ou 
agente administrativo integrado nas carreiras do Trabalhador 
Social com mais de 5 (cinco) anos de serviço, correspondente 
a 3% do vencimento-base.

ARTIGO 12.º 
(Prestações sociais)

As prestações sociais a que o Pessoal da Carreira do 
Trabalhador Social tem direito, são as definidas para a Função 
Pública.

ARTIGO 13.º
(Descontos)

Sobre o regime remuneratório definido no presente Diploma, 
recaem todos os descontos previstos na lei.
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ARTIGO 14.º
(Actualização salarial)

A actualização salarial do Pessoal da Carreira do Trabalhador 
Social obedece aos critérios estabelecidos para a Função Pública.

ARTIGO 15.º
 (Revogação)

É revogada toda a legislação que contrarie o disposto no 
presente Diploma, nomeadamente o Decreto Presidencial  
n.º 174/12, de 9 de Agosto, que aprova a Estrutura Indiciária e 
os Subsídios Atribuídos ao Pessoal das Carreiras do Trabalhador 
Social.

ARTIGO 16.º
(Dúvidas e omissões)

As dúvidas e omissões resultantes da interpretação e apli-
cação do presente Decreto Presidencial são resolvidas pelo 
Presidente da República.

ARTIGO 17.º
(Entrada em vigor)

O presente Diploma entra em vigor no dia 1 de Junho 
de 2022.

Apreciado em Conselho de Ministros, em Luanda, aos 
24 de Maio de 2022.

Publique-se.
Luanda, aos 7 de Junho de 2022.
O Presidente da República,  João Manuel Gonçalves 

Lourenço.

ANEXO I
A que se refere o artigo 5.º

Tabela Indiciária do Pessoal Técnico da Carreira  
do Trabalhador Social

Grupo  
Pessoal Carreira/Categoria Índice

Té
cn

ic
o 

Su
pe

rio
r

Assistente Social Assessor Principal 960

Assistente Social Primeiro Assessor 900

Assistente Social Assessor 840

Assistente Social Principal 760

Assistente Social de 1.ª Classe 680

Assistente Social de 2.ª Classe 600

Té
cn

ic
o 

M
éd

io

Educador Social Principal de 1.ª Classe 340

Educador Social Principal de 2.ª Classe 320

Educador Social Principal de 3.ª Classe 300

Educador Social de 1.ª Classe 280

Educador Social de 2.ª Classe 260

Educador Social de 3.ª Classe 240

ANEXO II
A que se refere o artigo 5.º

Tabela Indiciária do Pessoal não Técnico  
da Carreira do Trabalhador Social

Grupo 
Pessoal Carreira/Categoria Índice

A
ux

ili
ar

 d
e A

cç
ão

 S
oc

ia
l, 

V
ig

ila
nt

e 
de

 T
er

ce
ira

 Id
ad

e 
e A

ux
ili

ar
  

de
 C

ui
da

do
s d

e 
Pr

im
ei

ra
 In

fâ
nc

ia

Auxiliar de Acção Social Principal 560

Auxiliar de Acção Social de 1.ª Classe 540

Auxiliar de Acção Social de 2.ª Classe 520

Auxiliar de Acção Social de 3.ª Classe 500

Vigilante de Terceira Idade Principal 540

Vigilante de Terceira Idade de 1.ª Classe 520

Vigilante de Terceira Idade de 2.ª Classe 500

Vigilante de Terceira Idade de 3.ª Classe 480

Auxiliar de Cuidados de Primeira Infância Principal 540

Auxiliar de Cuidados de Primeira Infância de 1.ª Classe 520

Auxiliar de Cuidados de Primeira Infância de 2.ª Classe 500

Auxiliar de Cuidados de Primeira Infância de 3.ª Classe 480

ANEXO III
A que se refere o artigo 6.º

Tabela de Subsídios

Designação Percentagem (%)

1. Subsídio nocturno 7%

2. Subsídio de turno 5%

3. Subsídio de risco 5%

4. Subsídio de dedicação exclusiva 5%

5. Subsídio de diuturnidade 3%

O Presidente da República,  João Manuel Gonçalves 
Lourenço. (22-4205-M-PR)

Decreto Presidencial n.º 133/22
de 7 de Junho

Havendo a necessidade de se ajustar os vencimentos-
-base dos Funcionários Públicos das Carreiras do Regime  
Geral;

O Presidente da República decreta, nos termos da alí-
nea d) do artigo 120.º e do n.º 1 do artigo 125.º, ambos da 
Constituição da República de Angola, o seguinte:


